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LEI MUNICIPAL N.O 23OAI2O2O

orspõe soBRE ABERTURA DE
cnÉorro ADrcroNAL ESPEcTAL
PoR ExcEsso DE ARREcloaçÃo
FTNANcETRA, E oÁ ourms
pnovtoÊtcrls.

O PREFEITO DE PRESIDENTE MEDICI, ST. Ed\ISON FCTTEiTA dC AIENCAT NO

uso das atribuições legais faz saber que o poder Legislativo Municipal aprovou e

ele sanciona e publica a seguinte lei'

AÊigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

exercício orçamentário e financeiro corrente, um crédito adicional por excesso de

arrecadação, no valor de R$ 24.100,00 (vinte e quatro mil e cem reais),

proveniente de recurso do confinanciamento do Governo do Estado de Rondônia,

para atender as necessidades emergenciais de Assistência Social- SEMAS,

durante o combate a pandemia do coronavirus (COVID 19).

Artigo 2o O Crédito adicional de que trata o aftigo 10 será oriundo

previsão excesso de arrecadação para o exercício, conforme demonstrado

Anexo I.

Artigo 30 Fica incluso o referido crédito adicional especial por excesso de

arrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo

e na Lei do Orçamento Anual de 2020 - LOA, para o proieto atividade, elemento

de despesa e respectivas unidades orçamentárias.

Artigo 4o Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.
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ANEXO I DA LEI MUNICIPAL NO 2.3OA/2O2O
SUPLEMENTAçÃO

SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL- SEMAS

ESPECTFTCAçAO
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